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CENTRAL DE LICITAÇOES

PM TÀUA

REF,: PREGÁO ELETRÔNICO N" 22-03-001.2023

DÁVILA DE ARAÚJO E ARAGAO, brasileira, câsâda, advogada, com endereço
proÍissional à Avenida Barão de StudaÍ1,2360, sala'1304, baino Aldeota' cEP
bO-tlo-tZO, inscrita no cPF sob no. s17-196.3'13-87, lempestivamente, em

consonância com o artigo 41, § 20 da Lei 8.666/93e artigo 50, inciso XXXIV, lêlrâ

"a' da Constituição Fêderal da República de 05 de outubro de 1988, vem

respeitosamente a presença de V. Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO aos

termos do Edital pertinente à PREGÃO PÉ 2243-001-2023- Licitação do TlPo
MENOR PREÇO - objeto : REGISTRO DE PREçOS, VISANDO FUTURA E

EVENTUAL CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO

FORNECIMENTO, INSTAúçÃO E CAPAC]TAçÃO DE BIODIGESTORES

ANAEROBICOS.AUTONOMOS SEM NECÊSSAIDADE DE ENERGIA

ELETRTCA PARA O FUNCIONAMENTO E ACESSORIOS E TRANSFORMEM

RESIDIOS ORGANICOS EM BIOGAS E BIOFERTILIZANTE NATURAL

PARA ATENDER AS UNIDADES ESGOLARES DO MUNICIPIO DE TAUA,,

ATRAVES DA SEC OE EDUCAçÃO.

I - RÂZÔES OA IMPUGNAçÃO

AÉs análisê do referido processo licitatório e diante de suas cláusulas edilícias,

verifiouei haver: lÍENS RESTRITIVOS E INCOERENTES com conceito de AMPLA

PARiICIPAÇÃO e OBTENÇÂO DE PROPOSTA VANTAJOSAS, indo contÍa aos

conceitos dás boas práticas da administraçáo pÚblica conüdas nas exigencias

tecnicas e em pÍincipâl ao prazo de entrega incompatíveis, ref: PREGAO 22'03-

OOí-2023- BIODIGESTORES ANAEROBICOS'AUTONOMOS, possue

claramente itens restritivos e direcionados, que além de impediÍ a ampla

conconência, fara com que o orgao adquira deste FABRICANTE produto com

preÇos elevados, eliminando qualquer possivel disputa de OUTRO FABRICANTE

com produto similar, porem ausente do item restritivo.

ITENS TECNICOS DIRECIONADOS

PRAZO DE ENTREGA:

O prazo de enlrega, estipulado pela PN,l TAUA' em 30 dias, não corresponde à

realidade de mercado, visto quei

A especiÍlcaÉo técnica estipul
FABRICANTE, e o mesmo ó um

ada no edital, confere a apenas um
.- SYSTEM 7.0

Sendo que processo de produção + processo de irPgqÉ9.-9
desembaiaÇo + enlrega em locais rêmotos, SE TORNA IMPOSSIVEL

ATENDII\4ENTO AO PRAZO DE 30 DIAS, a excessao de poucos

Íornecedores possuÍrem informação privilegiada.
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Por sua vez essê FABRICANTE, está estabelecido no EXTERIOR,
sendo impossivel que, uma empresa sem possuir prévio conhecimênto
de quando rec€bera o pedido, consiga: PROCESSAR PEDlDo,
EFETUAR PEDIDO DE FABRICAÇÃO, PRODUZIR, EMBARCAR,
EFETUAR LIBERAÇÃO ADUANEIRA E POSTERIOR ENVIO AO
DESTINO DA PM TAUA,

Note que o BIODIGESTOR solicitado, possui caracteflsticâs únicas, que
fazem com que este Íuja do conceito tradicional de BIODIGESTORES
dê mercado, trata-se de uma MAQUINA, conceituada pelo proprio NCM
declarado.

m concorer em mesma

DEMONSTRA QUE EM PESQUISA DE PREÇOS, VARIOS
FABRINCANTES, E NÂO APÉNAS DISTRIBUIDORES DO MESMO
FABRICANTE, POSSUAM PRAZO DE ENTREGA DE 30 DIAS.

Dessa forma, e visando umã amplitude maior de parlicipaçao, aonde outros
FABRICANTES, também estrangeiros,
condiçoes de Íornecimento, pede-se quê

&r prr" todas a quantidãde solicitada, OU estipule um crcnogíama de
entrega, condizente, levando em conia as condiçoes de prazo de impoÍtração e
demais atiüdades correlatas. Contribuindo com esta inÍormação, pede-se que â
PM TAUA, comprove que em sua pesquisa de preços em fase interna:

DEMONSTRE TER EFETUADO PESOUISA DE PREÇOS COM AMPLA
PARTICIPAÇÃO DE FORNECEDORES (FABRICANTES), QUE
POSSUAM A TOTALIDADE DE ATENDIMENTO TECNICO, EM

ESPECIAL A DIMENSAO Do EQUIPAMENTo, não deixando margêm
de alternativa:

TAL PRATICA JÁ E CONHECIDA, E POR AÇOES JUNTO AO
DIVERSOS MP's, TAL EXIGENCIA PROPOE A ÉL|M|NAÇAO DE
FUTUROS E POSSIVEIS PROPONENTES.

APRESENTE O PM TAUA, sêgundo regras do CONFÊÁJCREA, devido
poêto registrado êm orgao compêtente.

Deve ser visto pelos orgaos de controle que, além dos itens tecnicos que

claramente a PM TAUA cópia e cola de FABRICANTE ESPECIFICO, há clara

evidencia de possivel restrição, pelo fato do prazo de 30 dias ser exíguo, para
produto importâdo, dando mârgem a possivel interpretaçáo de vazamento de
infoÍmaçao privilegiada.

"Art. 30 A licitaçào destina-se a garantir a

obsevánciê do pdnclpio constitucional da isonomia,

a seleçáo da proposta mais vantaiosa para a

administrcção e a promoção do desonvolvimento
nacional sustontável e será processada e iulgada
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em esÍrita coníormidade com os princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da morclidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade
administratíva, da vinculaçào ao instrumento
convocatóio, do julgamento objetivo e dos gue /âes
são conelatos.

§ 10 É vedado aos aoenaes oúbltcos:

I . adrnitir. preyer. inclulr ou tolerar. nos atos de
convocaoào, cláusulas ou condicôes oue
comDrcrmeaam, restlnlam ou írustem o sêu
9ú91__com!É/lLv9 ,nclusive nos casos do
socíedades cooperutivas, e estabeleçam
prcfeÉncias ou distinções em razáo da
naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou
de oualouer outa circun#
ifielevantê para o específico obieto do contÍa,o,
ressa/vado o disposto ,?os §§ 50 a 12 deste artigo e
no aft. 30 da Lei no 8.248, de 23 de outubro de
1991"

OEL'BERACOES fCU

É vedado aos ao,entes oúblicos incluir nos atos
de convocacão condlcões oue comorometam,
restriniam gu frustrem o caráaer compeaitivo e
astabêlecam Dreferénclas ou distincôas
ima,ertinentes em relacão aos interessados.
Acórdão 2579/2Ng Pbnáio (Sumárlol.

Nas tomadas de Drecos. realize ,É'aouisa de
mercado e ,.ublioue o resumo dg edital no DOU.
conforme odenado nos arls. 21. inciso l. e 15, §
10. da Lei n" 8.66611993. resoectivamente,
Decisão 172/1 999 Plenário,

A teor do eí1.13. tnciso lv, rle Lai 8.66611993. e

estlmativa de custos oara fins de lici acão deve
set feiía com base em êÍêtlva pesduisa de
qÍecos no mercado, e náo a oaÍlif da aplicação
dê índicês sôbfê os vâtotes
r!iercntes a liciadcõas similar.-§
anteÍiorcs.Acordão 2361/2009 Plenádo
$um*iol,
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Adoae c t*los obiotlvos e unihnnes na
def,nlcão da açêltabllldade dê precos unitátios
e global a quê se ÍeftÍe o aríl 10, inciso x,
da Lei n' 8,66d1993. orincl!'almenle ouanto
aos plsos remunoratôrios estabelêcidg,s oor
acordos coletivos de trabalho, Acótdáo
890n t7 Plenárto $umádol

Proceda à pesquisa de mercado, em atenção ao
a,7. 11, lnciso lV, da lNlSLn n" A{2008,
con§rderando as seouinúe§ oocôes;

útr§§rrcÉ"EtsÀrÊtr
ff§tÊffffiflffiüffiffiffiEi;

Prõve e PÃl TAUÀ oue em emôle

consurÍs âs errpr€sas oue aDresênaeram
questlonamenaos no ámbLo do . certame em
quesÍáoi

consulta a 6ruãos da Adminislracào. que
lnlormanm estar on Droces-ro . de aquisicâo de
solucão semelhal,ae L,.l.Ac6tdão 284m10
Plená o

Reallze amota !,esquisa de Drecos no marcado.
a fim de ês,imôr o custo do obieto a ser
adqulrldo, anexandon fesgectivo procêsso
liciaatôrlo, do acordo cgm os a.Ís, 70. § 2', ,Í e
13. ,V. de Lei no I 993.Àcótdão 2170/2m0
Plenáio.

Erí,?lrcenda, auando da
contÉtações, Desouisa de prccos no
mercâdô. com e tede de drcemênlos
caoazes subsldlar a llxacão de um p,arâmelro

de preco aceiaável ou a iustifrcativa. de maneira
tündemêntede- de dê
lo.Acôrdáo I 1 00/2008 Plênárlo.

dê ôÍecôs aâÍeve IODÁS ÁS
ESPE

io

s co^rrrDÁs 
^rEsrE

EDITAL- sêm excêssao

t&
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iüfiàfffiffi'ffi que antendeu que: "(...) a pesquisa de preços para
elabo@ção do orçamento estimativo de licitação üomovida por empresa estatal não
deve se rcstringir a cotaçies rcalizadas iunto a potenciais fo'neçedorcs, devendo set
utilízadas outâs fontes camo paÉmetro (ai. 31, caput, § 3., da Lêi 13.30Y2016).

oa,

"Prcço médio é o elaboado com base êm de rcalizada no mercado
onde seá rcalizada a contataçáo,
áe§E§$*&üeqâüíüry*mÍ Preço de mercado de determinado ptoduto é
aquele que se estabelece na praça pesquisada, com base na oÍeia e na pacura. Oiz-
se também que é o coÍente na üaça pesquisdda. Prcço pÊticado pela Administnçâo
contratante é aquole pago ao contratado

Abmngéncia da moddlidade escolhida define, em princÍpio, d $aça ou o mercado a
ser pesquisado, que podeÉ set municipal, estadual, nacional ou intemacional-

Exemplo: conconéncia, tomada de preçoE e pregão abrangem o mercado ou Naça
nacional; o convite, o local. Preços colêtados devem s$ pesquisados em condições
seme/áantes ás so,ciladas no üocedimento licitatódo e se reladt a objeto idêntico ao
da licitação"

Pesquisa de mercado é procedimenao para yêificaçáo das exigênclas ê
condiçõ.s do mercado fom*edor do oble,.o a llcltar, Exg/nplo: e-speclfrcaçáo,

qualidade, desempenho, pnzos do entrega, Wstaçáo, exocução, ganntla,
Pesquisa de prcços é procedimenao Néyio e indlspensával à yorilicaçáo de

exlsténcia de rsçursos suficienles para cobrir despe-sas decorrentês de
contratação púbtica, Serve de base ámbém para conlronto o exame do

ptoposlas ê.n licibçiio. PêsqurbarpÍBços é prgcedlmento gbdgatôrio e üévto à
reallzação de processos do çont atação pública

httosl/oortâl.tcu-oov.br/lumis/oorlal/ÍlleÍil l.'â.1 isn"fi leld=8481 82424D6F864401
4D724C81 CA540A&inline=1

Após todas essas rscomendaçôes e decisoês dos vados orgaos de conlrole, e diante
a desta pratica da PM TAUA (haja visto possuir em licitaÉo recente - mesma pratica

diíecionada de produtos), através da área tecnica rcsponsavel pela pesquisa ds
preços, queremos com isso, deixar claro qu€ a PM TAUA , nâo opera de forma a
seguir tais recomendaçóes, continuando se ater a pesquisa de preços viciadas ou náo
possuir pesquisâ de preços, que COMPROVASSEM HAVER PESQUISA DE AMPLA
MAIORIA DE ITERCADO DESTE PRODUTO, dando ar de possivel legalidade, visto
que em pêsquisa recente ( contida em autos de procêssos l:citatórios anterioÍes, a PM
TAUA além de evitar solicitar cotaÉo de preços de FORNCEDORES extemos aos
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tradicionâis vencêdores de FORNECI[,1ENTO DE BIODIGESTOR, ou seja, PM TAUA
evita efetuar pesquisa real de FORNECEDORES com preç.s extremamente inferioíes
ao praticados no orçamenlo dã PM TAUA, esta se utiliza também dê especilicaçoês
tecnicâ restritivâs com nova tentativa de manter e blindar um FABRICANTE DESIE
BIODIGESTOR, com característica especifica já citada nesta peça.

EXIGENCIA TECNICA ESPECIFICA E RESTRITIVA

Em face da restriÉo do procêsso licitatório, preliminarmente,
convém €sclarecer a vossa Administração que é conhêcido a sêriedade e a não
pratica de direcionamento / reslriÉo de objeto licitatório com o intuito de favorecer
este ou aquele licitante/ fabricante de biodigestor, por parte de vossa empresa, e, por
esta razão, acredito que pode ter ocoÍrido algum equívoco na elaboraÉo do descritivo
técnico CfERMO DE REFERENCIA) e de algumas oxiqôncias impertinentes ao
obiêto, êxiqências únicas ê rêstritlvas, êm auaa diversas formas de restricâo,
restricões êstas ouê Dodem vlr a caractsrlzar lndlclo dê DOLO AO ERÁR|O
Desta forma, sinto-me obrigada a pronunciar-me objetivando sanar a lacuna oconida
através desta impugnaÉo, informando V. Senhoria as razões que sêguem:

Acórdão 1085/20'1 1 -Plenário

Acórdão 1'! 88/201 1- Plenário

Acórdão 861,/20'13-Plenário

Acórdão 2993,/20'1 s-Segunda Câmara

Acórdão 1 881/20'1 5-Plenário

Acórdâo 5748/20'1 1 -Primeira Gmara
Acórdão 2468,/20'1 7-Plenário

Acót dáo 2129 /2021 -Plenâtio

Ac6 t dáo 47 9 I 200/- - P lenátio
Acórdão 2'1 03./2005-Plenário
ACORDAO. 2230 /201 o-Plenário
ACORDAO: 244'1i2017 - Plenário:
ACORDAO: 548/2016 - Plenário:
ACORDAO: 2656/2007; AOO|20O8; 288212008; 1710/2009i ,l557/2009i - PLENARIO
ACORDAO: 299220'11 - Plenário
ACORDAO: 247412019 e sU[.4ULA 263-TCU - Plenário
ACORDAO: 2679i2018 - Plenário
ACORDAO: 20322020 - Plenário
ACORDAO: 301i2017 - Plenário
ACORDAO: 891/2018 - Plenário
ACoRDAO: 2346/2016 - Plenário
ACORDAO: í2.489/20'19 - ÍCU segunda cãmara
ACORDAOT 257220í0 - Plenário
ACORDAO: 235212006 - Plenário
ACORDAO: 7í3l/2019'PLENARIO

AcóÍdão 2103/2005-Plenário
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AcórdÀo 2 l0l/2oos-Plenáío Rêla1ôr: AUCUSTO SHERMAN
AREA: Liciraçâo I TEMA: Licit!ção de tecíica e preço SUBTEMA: Critêno
Outros indcsdores: Quâlidãde, PoDtuâçâo, Bêns e sêniços de inform,írica, Certi§caçÀo

Descrição Dêtalhada: ffiffi#$ p"ra processamento de matéria orgânica do tipo
biodigestor 7.0 anaeróbico coÍn capâcidáde de digestào de oo minimo tolgs de residuos
organicos/diae capacidade de tatrque de gas de 2500L BIOGAS,DIA conteDdo filtro de carvào
ativado para pulificaçâo do biogris; produÇâo diariâ de biofeílizante diaria co reservatorio
integrado e sem Decessidade de eneÍgia elétÍica paÍâ o Â]ncionamento com instâlaçâo inclusa
com no mriximo de I0m2 dê coúpdmento máximo possivel de 40m acompaúa[do fogareiro
de 2 bocas pressao nominal do gas de saidâ do sislemÂ de lombar e saiala diaria de BIOGAS de
I 2001, incluindo instalação, treinamento e gaftntia

úNtca aLTERNAT|VA DE MERCADo

úNtcA ALTERNATTVA Ao stsrEMA 7.0 É UMA soLuçÃo DE s.oM3

Observa-se também que a PESQUISA DE PREÇOS DO PM TAUA, NÃO REPRODUZ
O EXATO PRODUÍO A SER LICITADO, logo tal pesquisa de preços apenâs têm
caráter meramente elucidalivo, ê com Íunçáo de BLINDAR O FABRICANTE alvo do
PROJETO DO PM TAUA.

TEMOS COMO GARANTIA AMPLA CONCORRENCIA, BASICAMENTE 2 PONTOS:

ESPECIFICAÇÃO ÚNICA DE UM FABRTNCANTE DO STSTEMA 7.0, é facitmêntê
comprovado que apenas um FABRICANTE no mundo possui tal soluÉo, a simples
ausencia da Pl\.4 TAUA, êm aceitar alternativa de melhoÍ e maio. peíormance
demonstra haver grande restrição a licitaÉo.

Alia-sê a essa condição, o EXIGUO prazo de êntrega ê execuçâo, que por divôrsas
JURISPRUDENCIAS e DESCISOÊS DO TCU, demonstra grande risco de prejuizo aos
cofres publicos.

Ademais, tais cond,çó6s .esÍr?,Vas da çompetitividade acabam
pot ptovocar, mesmo que indhetdmonte, uma majoeçâo nos
valores das propostas a sercm aprcsentadas, haja vista que as
empresas que atuam no segmento possuem conhecimento de
quál§ §ão §eus possíveis concorcntes parc a entrega nos
moldes, exigências e prazos estabelecidos, tendo ciência de que
seráo poucos e guais o s valores por eles praticados.

Uma ÍlexibilizaçÁo maior no pnzo pan a entrcga dos ptodutos
viabilizaia a padicipação de váias emprcsas que possuem
condiçáo de fomecer o objeto do ceiame com a mesma
qualídade e üeços mars acess/yeis para a Administraçào, mas
que hecessitafi de um pôzo maior pae entregar o prcduto

NO§,',/NC/SO' DOMESMOART|GO3", ESTÁ |MPLICITO
ouTRo PRTNCÍP|O DA LIC|TAÇÁO, AUE É O DA
COMPETITIVIDADE DECORRENTE DO PRINCIPIO DA
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ISONOMIA:Ê VEDADO AOS AGENTES PÚBLICOS' ADMITI&
PREVER, INCLUIR OU IOLERÁR,NOS ATOS DE
coNvocAÇÃo, cLÁusulÀs ou coNDiÇôEs QUE
COMPROMETAM, RESTRINJAM OU FRUSTREIV' O SEU
CARÁTER COMPETITIVO E ESTABELEçAM PREFERENCIAS
OU D'SI'NÇÔES EM RAZÁO DA NATURALIDADE, DA SEDE
OU DOMiCÍLIO DOS LICITANTES OU DE AUALAUER OUTRA
CIRCUNSTANCIA IMPERTINENTE OU IRRELEVANTE PARA
O ESPEC|FICO ONETO DO CONTRATO

Á sssê resperiÍo, o Colendo STJ já decidiu:

ÁS REGRAS DO PROCEDIMENTO UCITATORIO DEVEM SER
INTERPRETADAS DE MODO QUE,SEM CAUSÁR QUÁLQUER
PREjuízoÀ ADMTNTSTRAÇÁO É ÁOS /NTERESSÁDOS NO
CERTAME, POSSIBILITEM APARTICIPAÇÁO DO MAIOR
NÚMERO DE CONCORREA/IE§ AFIM DEQUE SEJA
POSS'B/L/IÁDOS EENCONTRAR. ENIRE VÁRIAS
PROPOSIÁS,Á MAIS VANTAJOSA. De acotdo com o § í",
incisol, do atl.3, da Lei no8666n3, é vedado aos agentes
públicos

DENUNC/ÁS NOS D/YERSOS TCE

DENÚNCIA, PREGÃO PRESENCIAL. REGi SIRO DE PRECOS.
LIMITAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA. MANUTENÇÀO
DA FROTA MUNICIPAL. AQUISIÇAO DE PNEUS VINCUUDA
coM PRESTAÇAO DE SERyIÇOS CORREIr''TOS. 9RAZO
EX|GUO PARA A ENIREGÁ DOS PRODUTOS. OTIMIZAçÁO
LOG/SI'CÁ E CORRELACÃO COM A PRESTACÀO
CONTRATADA- ITIPROCÉDÊNCIA DA DENÚNCIA
RECOMENDAÇÃO. 1. A inviabilidade de locomoção ou os
e/evados cusÍos de deslocamentos prdongados podem ensejar
a licítude da delimítação geogéfrca para a prcsÍâção dê sêrvlços
de oficina em veículos da Administraçào. 2. A exiguídade do
prazo paâ entrega deve set avaliada no caso concrcto,
consideôndo-se. entre outtos aspectos, a naturcza do produto
ou seviço licitado. 3. E llcita d aquisiçào conjunla de pneus e de
serviços de montagem, alinhamento e balanceamento, pot se
trctat de seviços estítamente vinculados aos produtos a sercm
fornecidos.

ENÚNCIA, PREFEITURA MUNICIPAL PRE6ÃO. AQUISIçÃO DE

MAÍERIAIS DE CONSTRUçÃO, PRAZO
ExíGUo PARA ENTREGA Dos PRoDUTOS, AUSÊNCIA DE

PLANILHAS DÉ QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS,

DIVERGÊNCIA ENTRE O INSTRUMENTO CONVOCATORIO E O

CONTRATO FIRMADO, IRREGULARIDADES, PROCEDÊNCIA PARCIAT

DA DENÚNC|A. APLTCAçÀO DE r\4LJLTAS AO5 RESPON5ÁVE|S.

RECOT\TENDAçÕES. 1. A EXIGENCIA DE PRAjZO

EXíGUO PARA A ENTREGA DOS PRODUTOS RESTRINGE O

CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAI\4E, POR INVIABILIZAR A

ala
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PARTICIPAçÃO DE EMPRESAS QUÊ NÃO ÊSTUAM SEDIADAS NO

MUNICíPIO, ALÉM DE DENOTAR AUsÊNCIA DE PTANEAMENTO DA

PREFEITURA, O QUE LEVA À ADOçAO DE PROCEDIMENTOS

EMERGENCIAIS, SEM OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS

coNsÍlTucloNArs E BÁsrcos DA LrcrTAçÃo 2 É IMPoRÍANTÉ

QUE CONSÍEM DAS COTAçOEs, ALÉM DO MONTANTE GLOBAI. O

PREçO INDIVIDUAL DOS PRODUÍOS QUE SE PREÍENDE ADQUIRI&

GARANÍINDO.SE A TRANSPARÊNCIA DA CONTRAÍAçÃO E

EV|ÍANDO-SE O RTSCO DE EXECUçÃO TNSATTSEATÓR|A. AS

PLANILHAS DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITARIOS 5ÀO

IMPRESCINDíVEIs PARA A ADEQUADA FORI,4UTAçÃO DAS

PROPOSTAS, SENDO OBRIGATóRIA A SUA ETABORÁçÃO NO

EDITAL OU NA FASE INTERNA DO PROCEDIMENTO, 5OB PENA DE

RESTRIÇÂO À COMPETITIVIDADE DO CERTAME E AO EFETIVO

CoNTROLE SOBRE OS GASTOS PÚBUCOs. 3. A ADI/4|N|STRAçÀO

NÃo PoDE, Ao SÊU ARBÍÍRIO, ALÍERAR, NO CONTRATO,

coNDtçÃo APRroRtsÍtcAt\íENÍE DEF|NIDA NO EDTTAL E QUE

INCUTIU NO PARÍICULAR CONFIANÇA QUANTO AO SEU

CUMPRIN,4ENTO NA FORI\4A ANUNCIADA, SOB PENA DE VIOLAçÀO

AOS PRIMADOS DA SEGURANçÂ JURÍDICA E DA BOA.FÉ E AO
pRrNcípro DA vrNcut-AÇÃo Ao tNSTRUMENTo coNVocATÓRlo,
PREVISTO NOS ARTS, 30 E 41. AMBOS DO ESTATUTO NACIONAL DE

LtctTAçoEs E CoNTRATOS.

REPRESENTAÇÃO. EDIÍAI OÉ PRÊGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE

PREçOS. AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E CÁMARAs DE AR,

EXIGÊNCh DE PRODUTOS DE PRIMÊIRA LINHA. PRAJZO

ÉXÍGUO DE ENTRTGÂ, IIVPROCEDÊNCIA DAs IRREGULARIDADES

APONTADAS. ARQUIVAMENTO- 1. O uso da expressão primeira linha

no edital de licitação não viola o princípio do júlgamento objetivo,

umâ vez que essa expressáo é usualmente empregada no mercado

de pneus. 2- O pÍrro estipulado p.Ía a cntlega dos produtot deve

ser anêlisado em conÍormidade com o objeto, com as justiÍicativas

técnicãs apresentadas, âs especifícidades e o resultado dâ

contrãtâção. A fixação do pr.zo de 05 (cin.o) dias úteis contido no

edital éjustificado pelâ necêssidade de assegurar a continuidâde de

serviços públicos imprescindiveis, que não podem ficar paralisados

pela demora êxcessiva na Gntrêga. Primeirâ Câmara 39" 5es5ão

OÍdinátia - 18112/2018

RECURSO ORDINÁRIO. DENÚNCIA, PRÊLIMINAR, CONHECIMENTO.

MÉR[o. cúusulA EDtrAltctA REsrRlÍlvA À coMPETlrlvlDADÉ
DO CERTAME. API"ICAÇÃO DE MULTA. IMPROCEDÊNCIA DO

RÉCURSO. MANUNTENçÃO DA DECISÃO RECORRIDA. O PRA;ZO

EXíGUO PARA A ENTREGÂ DOS PRODUTOS LICIÍADOS

RESTRINGE O UNIVERSO DOS LICITANTES E AFRONTA A AMPLA

COI\4PETITIVIDADE DO CERÍAME.

DENÚNCIA. PREGÃO PRESENCIAL . REGISTRO DE PREçOS -

CRITÉRIO MENOR PRÉçO POR LOTE - AGRUPAMENTO
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DE pRoDuTos s \4túREs - LtctTUDE - DEFtNtÇÀo Do oBJETo -
TERMo DE REFERÊNctA coM tNDtcAçÁo Dos ELEMENTos
FUNDAMENTAIS - POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE
pRoposTAs - AUsÊNctA DE pRüu2o DEtúoNsÍRADo - FtxacÃô
DE pRAzo Exicuo PARA ENTREGA Dos pRoDuros . AUsÊNctA
DE rNDrcAÇÃo EXATA Do pnaizo - pRoDuros coNstDERADos
DE pRoNTA ENTREGÁ - RAzoABtLtDADE DA ExlGÊNctA -
cRtrÉRtos DÊ pREFERÊNctA paRA MlcRoEMpREsAs E Et\.4pREsas

DE PEQUENo PoRTE . APLICAçÃo DA tEI CoI\4PLEMENÍAR N. 123

/06 sEIú As ALTERAçÕES INSTRIDAS PELA LEI CoMPLEMENTAR N.
147 /14 - tNExlsTÊNcrA DE pREJUÍzo PELA DETERTú|NAçÃo
DE pRAjzo rvlENoR - BENEFíclos auroApltcÁvEts
TNDEpENDENTEMENTE DE pREMsÃo EDtTALícta - ttúpRocEDÊNctA
- REGULARTDADE Do ED|TAL - REcoMENDAcÀo Ao GEsroR.

PEDE§E ENTAO OUE COD NORTE, republique edital, PERMITINDO PRAZO
QUE PERMITÀ A ArüPLA ÍrlAloRlA DE FORNECEDORES PARTICIPAR COM
TOTAL ISONOMIÀ

APRESENTE NOS AUTOS A AMPLA PESQUISA DE PREçOS,
CONTEMPLANDOT FABRICANTES COM TOTAL AI{TENDIMENTO A
ESPECIFICAçÂO TECNICA E PRÂZO DE FORNECIMENTO DE 45 DIAS.

PEDE€E OUE O RESPONSAVEL LEGAL DESTE PROCESSO, NÃO SE
ATENHA AO ÚNICO FABRICANTE SABIAMENTE DIRECIONADO , COM
ORIGEM DE ISRÀEL. OUE CODANORTE VISLUOMBRE OUTROS PAISES
AONDE FABRINCANÍES ATENOEÍTI A íOO% DA ESPECIFICAçÃO TEGNIGA,
poREtt, NÃo ATENDEÍII Ao pRAzo DE tMpoRTAÇÂo.

FATOS

Diante de inúmêros itens têcnims contido TERMO DE
REFERENCIA, que facilmente demonstram a intençáo do orgao em garantir a
direcionamento a um UNICO FABRICANTE

r EXIGENCIAS DESARRAZOAVEIS e RESTRITIVAS
. EXIGENCIA DE PRAZO DE ENTREGA RESTRITOS E

EXiGUO
. PESQUISA DE 

- 
PREÇOS DE I\,,IERCADO MERAMENTE

FIGURATIVA, NAO REPRESENTA OS REAIS PRODUTOS
ESPECIFICADOS

. PROJETO COIV1 CLARO DIRECIONAMENTO A UM
FABRICANTE.
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Decreto 5.4542005 Art.g" Na Íase preparatóia do pregâo, na foma eletrônica, será
obsêNado o seguinte: l-elaboraçáo dê tetmo de refeÉncia palo ótgào
requisitante, com indicaçáo do objeto de foma precisa, sufrciente e clan,
vedadas especiticaç()es que, po. excesslyag i êlevantes ou desr,êcêssárâ§
limitom ou frust@m a cfrmp€tiçâo ou sua @alização; ll-aprcvação do termo de
refêtência pela autoÍidade competente;§2oo tetmo de rcfetência é o documento
que deverá conter elementos capazes de propiciar avalidçáo do custo pela
administração diante de orçamento detalhado, definição dos métodos,
estntégia de supimento, valor estimddo em planílhas de açordo com o
preço de mercado, cronqrama fisico-frnanceiro, se for o caso, ctitérío de
aceitaçâo do obkto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos
de fiscalizaçáo e gercnciamento do contnto, üazo de execução s sar,çôes,
da f^h, .leá .^h.i<â a ôhiâtiva

extention://gphdndldhdpJín«dkn bnEnbjijiiohp/https://ponot.tcu.gov.bl/luait/poaonl./ÍlEDôwnlood-jtpTfiletd
4 A I 1 I 2 A 24 0 6 E 86 A 40 1 4 0 7 1 AaCC4 7 5 F 2 0

11/14



/.4 mrdluElÀ,Eu9s;JãÉ-#
5. 

'a§LttktÔÊ.í..

Fiqurc 2-https.//jus.con-b4ottisos/7a47/o-p4quisõ-de-prccos-.-seu poPelÍúndonentdl'nos'licitdcoerPubli.os

O dür & ítillr ô frld a ó .üi@ & FG.diÉ lbrb !a .!dç!-. 6
r,.Grô Fóri'. o. Ê!íá qE r r&iú!i{fô Dgrf n tl.êdí !cd§{ür.!b.r!ri.i ,,
nir@r.!t:!rü{+!6r.&4êb.ú!ktora!.alltroan§a!.r

No r.Éúo & rqqr r !.iÍr., qE rdría. i.rlc ..4 ,áliró E r.d.liàóÉ F.l- 6
.ú.dtari, í.linr -aê.i* harú.. ir''erÚ ú0rdd4 çaF{àlq§ ndiã4..
,a lt,dór 6, *.!ia..ô!.óôac

Nt. f A lícilaçâo pan rcgistro de preços sará realizada na modalidade de
concotêncta, do tipo menor preço, Í)os Íemos da LeLLq§§§,J!9_!393, ou na

modalidade de pregào, nos termos da Lei nô 10.520, de 2002, e seá precedlda da
ampla pêsqulsa de mercado.
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I
Do Pêdido de IMPUGNAçÃo

RequeÍ-se ainda:

'1. Pedido de impugnação seja aceito.
2. REFoRMULAÇÃo do TERMo oE REFERENCIA, com

atendimento a especiícaÉo ao âmplo mercado, rêtirando exigencias de:

§Prazo de entrega INEXEQUIVEL considerando quê
produto é importado.
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a,

BPESOUISA DE pREÇoS na fase intema dâ ii
licitação, não envolvendo ampla pesquisa da
mêrcado. PESQUISA EFETUADA JUNTO AO
úNtco FoRNEcEoDR coM iooyo Do
ATENDIMENTO TECNICO, OU COM
FORNECEDORES QUE NÃO ATENDEM
TECNICAIUENTE.

§JlndÍcios de SUPERPRECIFICAÇÃO, em virtude de
especificação direcionada e ou rêstrita

d. Lembrar das rêcomendaçô€s do TCU quanto a
RESTRIÇOÊS.

3. Cumpra o disposto no art. 37, XXI da CF/88 e justiÍique
adequadamente o ato, em obediência ao princhio da motivaÉo na AdminlstraÉo
Públíca, quando houver necessidade de êxigências advindas de leis especiais,
previstas no art. 30, inciso lV, da Lêi n' 8.666/93;

4. Esclareça o PM TAUA, os motivos pelos quais alega ser
impossivel pronogação de prazo de execuçáo de projeto, junto ao MMA, visto haver
clausulas de pronogação prevendo justamente essa condiçao.

5. Esclareça poÍque o PM TAUA, não efetuo cotaÉo de
preços com os dois únicos FABRICANTE desse tipo de BIODIGESTOR especiÍicado?

6. Divulgue
Íveis Íornecedorês de

A AMPLA PESOUISA DE P S, dos mâis
de6

existentes no mercado

7. Esta ciente o PM TAUA , dos valores de mercado dos
dois únicos e possiveis @ncorente do produto especillcado no edital? Visto o PM
TAUA,

8. Quê se avarigue as reais intenções da PM TAUA, quanto
as exigencias tecnicâs incluídas no ÍERMO DE REFENCIA. LlMlÍAÇÃO DO
SISTEMA 7.0, em detrimento a soluçoes de maior capacidade e performanc€.

9. No c€so da AdministÍaÉo entender que esta impugnaÉo
é desprovida de razão, justifique-se detalhando seus motivos que o levam a
descumprir a Lei dê Licitaçôês s suas altêrações.

'10. Oue a PM TAUA leve ao conselho de ETICA os
argumentos desta impugnaÉo, como rêcomendado em manual TCU quanto a
c!mpliance.

1 't. Ausencia dê cronograma, como exigido pelo TCLr.

12. Ausencia de e-mail no edital, que permita quê qualquêr
cidadáo possa efetuar impugnação do edital

13. lnforme o PM TAUA, em seu CRONOGRAMA
(inexistente), o prazo dê envio de PEDIDO DE FORNECIMENTO, ou AUTORIZAÇÃo
DE FORNÊCIMENTO ou COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, após assinatura de
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@ntrato, ausencia desta informãÉo podê vlr a sêr ênlêndldo com posstuêl
lavorêcimento ao pmpoÍrente qu6 DEU ORIGEM AO PROJETO BASlco.

14. o PM TAUA Íere o principio da RAZOABILIDADE, ao
nêgar pêdido de proÍrogação de prazo, cisnte quê t'at+sâ de pÍoduto IMPORTADO, e
de impossibilidade do m6mo ser banspoÍtado üa aeGa,

15. Em caso de não eniêndlmento pela admlnistraÉo por
esta IMPUGNAçÁO, ocoÍÍeía efetivo encaminhamento aos orgaos de controle
Estadual ê Fed8.al, por estar câradeí2ado a multiplicidade ds lndÍcios dê resfição a
ampla concorÍência nos quesitos técoicos.

'16. Que PM TAUA atrâvéB dê sêüs conúoladoros est€jâm
notificados quanto

Tsrmos em quê

P€de.s€ dqferimento.

Sâo Paulo, 03 de AbÍil de 2023

DAVILA DE ARÁÚJO E ARAGAO

L4lt4
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Tauá Pregào <pregao.taua@dtnátÉÉ- .-'
z. .."'

IMPUGNAçÃO.IMPUGNAçÃO DE EDITAL - PM TAUA
1 mensâgem

Dáyilâ Aragão <dâvilaarágao@gmâil.com>
Para: pregao.taua@gmâil.com
Cc: Dávila Aragáo <dâvilââragao.âdv@gmail.com>

Prezados,

Segue impugnaÉo êm ânexo.

Fâvor acusâr recebimento.

Codialmênte,

3 de abrildê 2023 às 16:54

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um edital de

-, licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8666/1993 , e se
tratando das modalidades Carta Convite, Tomada de Preços e
Concorrência devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação

Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório
do pregão, na forma eletrônica.

DauuArare

Dávila A.âgão
Âavogada
llêytlaaGgaq(o g mâiÍ.com
Av. Baráo dê StudaÍt. n'2360, sala 1304, BairroAldêota
Fodâleza' Ceará / CÊP: 60.12O-OO2

Telefonê: (8s) 9.9691.0770 (TlM) / (85) 9.8117.0770 (O0
skype: davilâaragao

2 anêxoB
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